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Ofício Nº 1.182/2021-PM

SENHOR PREFEITO

Para os efeitos do artigo 43 da Lei Orgânica do Município de Ribeirão
Preto. cumprimos o dever de, com o presente, encaminhar a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFOnº 217/2021, do Projeto de Lei nº 231/2021, de autoria dos Vereadores
Zerbinato, Marcos Papa e Paulo Modas, que “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE
DE FARMÁCIAS E DROGARIAS DISPONIBILIZAREM RECIPIENTES PARA
ARMAZENAR MEDICAMENTOS DOMICILIARES VENCIDOS OU EM DESUSO,
DE USO HUMANO, INDUSTRIALIZADOS OU MANIPULADOS E DE SUAS
EMBALAGENS APÓS O DESCARTE PELOS CONSUMIDORES NO MUNICÍPIO DE
RIBEIRÃO PRETO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Semoutro particular, apresentando a Vossa Excelência protestos de estima
e consideração, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DUARTE NOGUEIRA
DIGNÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL
NESTA


